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PRESIDÊNCIA  

PORTARIA Nº 413/PRES, de 05 de abril de 2019. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, resolve: 

Art. 1º Revogar a Port. nº 1.093/Pres, de 11/10/2017, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 10, em 13/10/2017, a 

contar de 04/04/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente  

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

PORTARIA Nº 126/CGGP, de 11 de abril de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08620.001917/2019-

54, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora FERNANDA NUNES DE ARAUJO FONSECA, Indigenista Especializado, 

NS-B-II, matrícula nº 1818537, lotada na Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato  da Diretoria de 

Proteção Territorial desta Fundação, até 16 de julho de 2019, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

PORTARIA Nº 09/CR-BT/FUNAI, de 22 de março de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, JOSÉ RICARDO TOTORÉ, nomeado pela Portaria nº 505, 

de 11 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 

666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, 

resolve: 

Art. 1º Designar os servidores  HELLEN FABIANA GOMES MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1882588, AUGUSTO 

EVERTON DIAS CASTRO, matrícula SIAPE nº 1193498, LISANIAS QUINTINO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 

0446244, DILSON CEZAR CAVALCANTE SANTOS, matrícula SIAPE nº 0446960, DAVID ISAAC FERREIRA 

DE LIMA, matrícula  SIAPE nº 6446679, BRUNO HENRIQUE ROCHA, matrícula SIAPE nº 1452622 e REGINALDO 

BANDEIRA PORTELA, matrícula SIAPE nº 1574120, para comporem a Comissão para Coleta Seletiva Solidária, com 

atuação âmbito da Coordenação Regional do Baixo Tocantins. 

Art. 2º A comissão será presidida pela servidora HELLEN FABIANA GOMES MENDONÇA, matrícula SIAPE nº 1882588, 

e, em seus impedimentos legais, pelo servidor AUGUSTO EVERTON DIAS CASTRO, matrícula SIAPE nº 1193498. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 14/CR-BT/FUNAI, de 11 de abril de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, JOSÉ RICARDO TOTORÉ, nomeado pela Portaria nº 505, 

de 11 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 

666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores  SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 3013580, CPF nº 026.897.984-76 

e ADALBERTO OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 0446779, CPF nº 224.143.472-87, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato DI 04/2018, celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a empresa GK MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA, CNPJ: 

10.853.088/0001-48. 
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Art. 2º  Designar os servidores SERGIO JOSE CORREA NUNES, matrícula 0443901, CPF nº 072.415.422-15, e DILSON 

CEZAR CAVALCANTE SANTOS, matrícula nº 0446960, CPF nº 193.559.982-87, como fiscais administrativos, titular e 

substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do referido contrato. 

Art. 3º Revogar a Portaria nº 007/CR-BT/PA, de 11 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 93, de 08 

de junho de 2018. 

Art. 4º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 

14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA Nº 011/CR-DOU/FUNAI, de 11 de abril de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada em 

Leilões Públicos, em atendimento às demandas de desfazimento da Coordenação Regional de Dourados, cujo processo foi 

autuado sob o n° 08788.000041/2018-35: 

I - Vanderson Aparecido de Souza, SIAPE n° 1900105; 

II - Vanessa Gedro da Silva, SIAPE n° 1956304; 

III - Isadora Spadoni Sguarezi, SIAPE nº 3003654 

IV- Josene Benites Barbosa Nogueira, SIAPE n° 1824215; 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento  e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto  

 

 

 

 


